
 
 

PORTARIA Nº 005/2022 
 
 

Dispõe sobre a cedência de 
Delegados Regionais e Adjuntos 
para exercer função na Delegacia 
Nacional da FIEPS no Brasil. 

 
 

O Delegado Nacional da Federação Internacional de Educação Física e Esportiva, 

Delegacia no Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social; 

Considerando os dispositivos constantes no Capítulo III – Artigo 4º, § 4º - I, II, III E IV, 

do seu estatuto,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Dispor sobre a CEDÊNCIA de delegados regionais e adjuntos para exercer 

função na Delegacia Nacional da FIEPS no Brasil e Federação Internacional de Educação Física e 

Esportiva – FIEPS Mundial 

Parágrafo primeiro: FIEPS MUNDIAL os delegados Almir Adolfo Gruhn/PR; André 

Leonardo da Silva Nessi/SP; Fábio André Castilha/PR; Paulo Ernesto Antonelli/MG; José Fernandes 

Filho/RJ e Rinaldo Bernardelli Junior/PR. 

Parágrafo segundo: FIEPS BRASIL os delegados Almir Adolfo Gruhn/PR; Cassio 

Hartmann/AL; Rinaldo Bernardelli Junior/PR e Douglas da Luz Nunes/PR. 

Artigo 2º - O período de cedência dos delegados compreende 30 janeiro de 2021 a 

30 de janeiro de 2023. 

Artigo 3º - Os delegados cedidos serão substituídos em suas delegacias, ficando à 

disposição da FIEPS Brasil e Mundial. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeito 
retroativo em 30 de janeiro de 2021. 

 
 

Foz do Iguaçu (PR), 18 de abril de 2022 
 
 

 
Prof. Dr. Almir Adolfo Gruhn 

Delegado Nacional da FIEPS no Brasil. 


